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EMENDA DO DEPUTADO ASSIS MELO 

 

Substitui o artigo 10º do Substitutivo ao Projeto de Lei nº. 4330, de 2004 
pelo seguinte artigo: 

Art. 10º A empresa tomadora de serviços é solidariamente 

responsável, independentemente de culpa, pelas obrigações trabalhistas, 

previdenciárias e quaisquer outras decorrentes do contrato, inclusive no caso de 

falência da empresa prestadora de serviços, referente ao período do contrato. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A empresa tomadora de serviço é solidariamente responsável, 

independentemente da culpa, pelas obrigações trabalhistas, previdenciárias e 

quaisquer outras decorrentes do contrato, inclusive no caso de falência da 

empresa prestadora de serviços, referente ao período do contrato. 

Por isso, consideramos fundamental a previsão da solidariedade, tendo em 



vista o grande risco que a responsabilidade subsidiária representa para os 

trabalhadores ao final de qualquer contrato de terceirização. São muito comuns 

os casos em que empresas que não possuem capital ou patrimônio suficiente 

para pagar suas obrigações simplesmente desaparecem, deixam os 

trabalhadores à míngua. São fatos que podem ser facilmente comprovados pela 

fiscalização do trabalho, pela Procuradoria do Trabalho, pela Justiça do Trabalho 

e também nas entidades sindicais, quando se busca a reparação de danos 

causados ao trabalhador e à sua família, por acidente e doença do trabalho, 

incluindo incapacidade e óbito. 

A contratante, ao contratar uma empresa para prestar serviços, deve 

responsabilizar-se pela inexecução das obrigações trabalhistas e 

previdenciárias. A responsabilidade subsidiária, nestes casos, não garante aos 

trabalhadores o cumprimento integral das obrigações trabalhistas inadimplidas 

pela empresa prestadora. 

 

Sala da Comissão, em        de abril de 2013. 

Deputado ASSIS MELO 
PCdoB/RS 

 

 

 


